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PROCESSO LICITATÓRIO n°. 28/2025 
INEXIGIBILIDADE nº. 2/2025 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 1/2025 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Carandaí, sediada à Rua Dr. Rubem 
Amado, 217, Bairro Nossa Senhora do Rosário, realizará CREDENCIAMENTO, 
nos termos da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº. 
11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

PERÍODO PARA O CREDENCIAMENTO: 
 

Início: 02/01/2026  
Término: 31/12/2026 

 
Envio do Requerimento de Credenciamento e dos Documentos de 

Habilitação, através de umas das 3 opções: 
 

1) Via email: licitacao@camaracarandai.mg.gov.br 
2) Via Correio 
3) Presencialmente na sede da Câmara Municipal 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de 
companhias/agências de viagens e turismo, objetivando o menor preço no dia da 
cotação, para aquisição de passagens aéreas incluindo cotação, reserva, 
emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de 
bilhetes de passagens aéreas para trechos nacionais, segundo as necessidades  
definidas  pela  Câmara  Municipal  de  Carandaí-MG,  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso 
III, do Decreto Federal nº. 11.878, de 2024. 
1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderão participar deste Credenciamento os interessados apresentarem 
o Requerimento de Credenciamento e dos documentos de habilitação, que 
poderão ser enviado de forma eletrônica (email), correio ou presencial.   
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados 
diretamente ou por seu representante. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
2.5. Não poderão participar do credenciamento: 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com 
a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.5.3. aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  
econômica,  financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  
exploração  de  trabalho  infantil,  por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.5.5.1. No contexto do credenciamento de empresas para fornecimento de 
passagens aéreas, a exigência de capacidade técnica e financeira para operar 
continuamente o fornecimento de bilhetes pode justificar a vedação do consórcio, 
pois: 
2.5.5.1.1. Capacidade Técnica Específica: O fornecimento de passagens 
aéreas exige uma infraestrutura operacional robusta, acordos comerciais com 
companhias aéreas, capacidade de atender demandas de clientes, e 
cumprimento de regulamentações específicas do setor. Essas são capacidades 
que, tipicamente, uma única empresa deve comprovar, e a divisão dessas 
responsabilidades entre diferentes empresas de um consórcio poderia prejudicar 
a continuidade e qualidade do serviço. 
2.5.5.1.2. Segurança e Continuidade: A continuidade do serviço de 
fornecimento de passagens aéreas depende da estabilidade e integridade da 
operação da empresa, o que pode ser comprometido pela participação de 
múltiplas empresas em um consórcio. O credenciamento visa garantir que a 
empresa tenha a estrutura necessária para prestar o serviço sem 
interrupções, o que pode ser desafiador quando há mais de um participante. 
2.5.5.1.3. Além disso, o art. 12, §1.º, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021, trata da 
análise de qualificação técnica nas licitações e credenciamentos, destacando 
que o licitante deve comprovar a experiência ou qualificação técnica necessária 
para a execução do objeto. A participação de consórcios poderia ser vista como 
um obstáculo para essa comprovação de forma clara e objetiva, especialmente 
quando se trata de uma empresa que deve demonstrar plena capacidade para 
operar de forma independente e segura. O Tribunal de Contas da União (TCU), 
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em diversas decisões, tem interpretado que a participação de consórcios é 
proibida em contratações que envolvem serviços ou fornecimentos que exigem 
comprovação de capacidade técnica específica. Mesmo que não exista uma 
decisão expressa da jurisprudência referente ao credenciamento para 
fornecimento de passagens aéreas, o entendimento consolidado pelo TCU sobre 
a vedação de consórcios em determinadas contratações pode ser aplicado ao 
contexto, dado que o fornecimento de passagens aéreas demanda uma 
infraestrutura específica e a capacidade de fornecer serviços contínuos e seguros. 
2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao 
interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie 
a condução da contratação na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  
apoio,  profissional  especializado  ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
 
3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
3.1. Os interessados deverão encaminhar por meio eletrônico (email: 
licitacao@camaracarandai.mg.gov.br) ou via Correio ou presencialmente na 
sede da Câmara Municipal (Rua. Dr. Rubem Amado, 217, Bairro Nossa 
Senhora do Rosário, Carandaí/MG – CEP: 36.286-103), o Requerimento de 
Credenciamento e os documentos de habilitação, para a prestação dos serviços 
objeto do presente credenciamento. 
 

Item Descrição do Objeto Unid. Quant. 

1 Passagens aéreas Unid. 40 

 
3.1.1. Como especificação e quantitativo do presente, estima-se o disposto na 
tabela acima. 
3.1.2. A emissão das passagens deverá seguir os seguintes procedimentos: 

mailto:licitacao@camaracarandai.mg.gov.br
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3.1.3. Solicitação de passagens: A Câmara Municipal realizará um pedido 
formal de passagens, especificando as datas, destinos, número de passageiros e 
qualquer outra informação relevante. 
3.1.4. Cotação  e  aprovação:  A  contratada  deverá  apresentar,  em  até  24  
(vinte e quatro) horas,  cotações  de passagens disponíveis, com as respectivas 
tarifas e condições. A Câmara analisará as opções e aprovará a compra da 
passagem que melhor atender às suas necessidades. 
3.1.5. Emissão: Após a aprovação, a agência deverá emitir as passagens no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, enviando os bilhetes eletrônicos e 
comprovantes de compra à Câmara Municipal. 
3.1.6. Os prazos para a aquisição das passagens deverão ser respeitados 
conforme as seguintes diretrizes: 
3.1.7. Antecedência mínima: As solicitações de passagens pelos vereadores 
ou servidores devem ser feitas com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência 
em relação à data da viagem, salvo situações excepcionais que serão analisadas 
pela Câmara. 
3.1.8. Alterações e cancelamentos: A agência deverá informar sobre as 
políticas de alteração e cancelamento das passagens, bem como os prazos e 
eventuais taxas aplicáveis, para que a Câmara possa gerenciar adequadamente 
suas necessidades de viagem. 
3.2. Além do disposto acima, deverá os credenciados: 
3.2.1. Estar em conformidade com as exigências legais e regulamentares, 
incluindo documentação e regularidade fiscal, assegurando que a contratação 
siga os princípios da administração pública. 
3.2.2. Os credenciados deverão atender as exigências estabelecidas neste edital 
de chamamento e seus anexos e cumprir plenamente todos os requisitos para o 
credenciamento. 
3.2.3. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
3.2.4. No  valor  da  contratação  estarão  inclusos  todos  os  custos  
operacionais,  encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
3.2.5. A  apresentação  do  requerimento  de  participação com  a  indicação  da  
intenção  de  se credenciar  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  
disposições  contidas  no  Termo  de Referência, assumindo o credenciado o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e  
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  
requerido,  sua substituição. 
3.2.6. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de 
se credenciar, o interessado apresentará também declaração que: 
3.2.6.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções coletivas 
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  
habilitação  definidos  no instrumento convocatório; 
3.2.6.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.6.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
3.2.6.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
3.3. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
3.4. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5. A falsidade da declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei n.º 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DA HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do 
credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  
documentos  equivalentes,  inicialmente apresentados em tradução livre. 
4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione 
no País para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto n.º 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
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quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, por cópia xerográfica devidamente certificada a 
conferencia com o original. 
4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 5 (dias) dias úteis para analisar 
a documentação apresentada pelo interessado.  
4.7. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, em sendo o caso. 
4.8. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que o valor da contratação compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 
apresentação do requerimento de participação. 
4.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 
4.10. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 
4.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
4.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelo interessado; e 
4.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
4.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade 
jurídica. 
4.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  
contratação,  e  não  como  condição  para participação no credenciamento. 
 
5. DOS RECURSOS 
5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de 
interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto 
no art. 17 do Decreto Federal nº 11.878, de 2024. 
5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação 
da decisão. 
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5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou 
inabilitação do interessado: 
5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 3 (três) dias úteis, sob 
pena de preclusão; 
5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de publicação da decisão. 
5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico através do 
e-mail: licitacao@camaracarandai.mg.gov.br. 
5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
5.9. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  
interessados  no  sítio eletrônico: camaracarandai.mg.gov.br 
 
6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com 
dolo ou culpa: 
6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de 
contratação; 
6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as 
especificações do edital. 
6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o credenciamento; 
6.1.6. fraudar o credenciamento; 
6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5.º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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6.2. Com fulcro na Lei n.º 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
6.2.1. advertência; 
6.2.2. multa; 
6.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 
6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 
6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 
6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
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Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas  às sanções  de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Câmara 
Municipal de Carandaí/MG. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto 
este permanecer em vigor. 
7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelo e-mail: licitacao@camaracarandai.mg.gov.br. 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
por meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 
7.5. Acolhida  a  impugnação,  o  edital  retificado  será  publicado  no  
Portal  Nacional  de Contratações Públicas - PNCP. 
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8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o 
critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente 
disponível e atualizado no PNCP. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade 
poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo 
de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após 
convocação pela administração, será de 5 (cinco) dias úteis. 
9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o 
seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 
9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a 
administração deverá realizar consulta ao sistema para identificar possível 
impedimento de licitar e contratar. 
9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente 
credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogável. 
9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 
autorização expressa da Administração. 
 
10. CRITÉRIOS   PARA   DEFINIÇÃO   DA   ORDEM   DE   
CONTRATAÇÃO   DOS CREDENCIADOS 
10.1. Como se tratar de credenciamento baseado em mercados fluidos, caso 
em que há flutuação constante do valor da prestação e das condições de 
contratação, inviabilizando a seleção de agente por meio de processo de 
licitação, a definição para contratação no presente credenciamento será 
observado  o  menor  preço. 
10.1.1. Caso haja empate entre o valor das contratações apresentadas pelos 
interessados, haverá manifestação para desconto voluntário entre estes. Não 
incidindo, haverá sorteio para definição do credenciado que será contratado. 
 
11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em 
caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de 
oportunidade da administração. 
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11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos 
que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos 
instrumentos já celebrados que dele resultaram.  
11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 
11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
11.4.4. sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  ou  de  declaração  
de  inidoneidade superveniente ao credenciamento. 
11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não 
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e 
das responsabilidades deles recorrentes. 
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do 
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 
estabelecida na legislação. 
11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão 
contratual, caso o fornecedor nãoregularize a sua situação.  
11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no 
interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o 
contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
 
12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua publicação, podendo ser revogado, anulado ou 
modificado a critério da Administração a qualquer tempo. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 
camaracarandai.mg.gov.br 
13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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13.5.1. Anexo I - Termo de Referência; 
13.5.2. Anexo II - Requerimento de Credenciamento; 
13.5.3. Anexo III - Declaração Unificada; 
13.5.4. Anexo IV - Minuta do Termo de Credenciamento. 

 
 

Carandaí, 22 de dezembro de 2025. 
 
 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES 
-Presidente da Câmara Municipal-  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO n°. 28/2025 
INEXIGIBILIDADE nº. 2/2025 

CREDENCIAMENTO Nº. 1/2025 
 

1. DA INTRODUÇÃO: 
1.1. Este Termo de Referência tem como objetivos: 
1.2. Definir o objeto a ser contratado; 
1.3. Estabelecer as características do objeto a ser contratado, prazos, forma de 
execução, forma de pagamento, obrigações e deveres das partes. 
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES: 
2.1. Do objeto: 
2.1.1. Constitui  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  o  credenciamento 
de companhias/agências de viagens e turismo, objetivando o menor preço no dia 
da cotação, para aquisição de passagens aéreas incluindo cotação, reserva, 
emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de 
bilhetes de passagens aéreas para trechos nacionais, segundo as necessidades  
definidas  pela  Câmara  Municipal  de  Carandaí-MG. 
 
2.2. Da especificação: 
2.2.1. Como especificação e quantitativo do presente, estima-se o disposto  
na tabela abaixo destacada. 
 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 Passagens aéreas Unid. 40 

 
2.2.2. A emissão das passagens deverá seguir os seguintes procedimentos: 
2.2.2.1. Solicitação de Passagens: A Câmara Municipal realizará um 
pedido formal de passagens, especificando as datas, destinos, número de 
passageiros e qualquer outra informação relevante. 
2.2.2.2. Cotação e aprovação: A contratada deverá apresentar, em até 
24 (vinte e quatro) horas, cotações de passagens disponíveis, com as 
respectivas tarifas e condições. A Câmara analisará as opções e aprovará a 
compra da passagem que melhor atender às suas necessidades. 
2.2.2.3. Emissão: Após a aprovação, a agência deverá emitir as passagens 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, enviando os bilhetes eletrônicos e 
comprovantes de compra à Câmara Municipal. 
2.2.2.4. Os prazos para a aquisição das passagens deverão ser 
respeitados conforme as seguintes diretrizes: 
2.2.2.4.1. Antecedência mínima: As solicitações de passagens pelos 
vereadores e servidores devem ser feitas com, no mínimo, 10 (dez) dias de 
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antecedência em relação à data da viagem, salvo situações excepcionais que 
serão analisadas pela Câmara. 
2.2.2.4.2. Alterações e cancelamentos: A agência deverá informar sobre as 
políticas de alteração e cancelamento das passagens, bem como os prazos e 
eventuais taxas aplicáveis, para que a Câmara possa gerenciar adequadamente 
suas necessidades de viagem. 
2.2.3. Além do disposto acima, deverá os credenciados: 
2.2.4. Estar   em   conformidade   com   as   exigências   legais   e   
regulamentares,   incluindo documentação  e  regularidade  fiscal,  assegurando  
que  a  contratação  siga  os  princípios  da administração pública. 
2.2.5. Os credenciados deverão atender as exigências estabelecidas no edital 
de chamamento e seus anexos e cumprir plenamente todos os requisitos para o 
credenciamento. 
 
2.3. Do quantitativo: 
2.3.1. Os quantitativos indicados na tabela abaixo são uma previsão estimada 
de um quantitativo anual,  o  qual  está  rigorosamente  atrelado  ao  nosso  saldo  
de  previsão  de  contratação  e  na sazonalidade da necessidade de viagens 
para atender a demanda estimada para o período de 12 (doze) meses. 

 

Item Descrição Unid. Quant. 

1 Passagens aéreas Unid. 40 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A presente contratação tem como objetivo o credenciamento de 
companhias/agências de viagens e turismo, objetivando o menor preço no dia da 
cotação, para aquisição de passagens aéreas incluindo cotação, reserva, 
emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de 
bilhetes de passagens aéreas para trechos nacionais, segundo as necessidades  
definidas  pela  Câmara  Municipal  de  Carandaí-MG, que atendem às 
necessidades de deslocamento oficial dos vereadores e servidores, de forma 
eficiente, transparente e econômica. A necessidade do credenciamento justifica-
se pelos seguintes fatores:  
3.1.1. A atender às demandas institucionais: A posição dos vereadores 
para compromissos oficiais, como reuniões, eventos institucionais, congressos e 
atividades de interesse do Município, exige um serviço ágil e confiável de 
transporte aéreo. O credenciamento proporcionará maior flexibilidade na 
aquisição de passagens, garantindo que as viagens sejam realizadas conforme 
as necessidades da Câmara Municipal, evitando atrasos e prejuízos ao 
funcionamento das atividades legislativas.  
3.1.2. Economicidade e eficiência na contratação: O credenciamento 
permite a contratação direta das empresas de transporte aéreo, sem a 
necessidade de realização de múltiplos processos licitatórios para cada viagem. 
Esse modelo reduz prazos, burocracia e custos administrativos, garantindo maior 
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eficiência  operacional.  Além  disso,  ao  possibilitar  a  concorrência  entre  
diversas  empresas credenciadas, busca-se garantir a aquisição de passagens 
com melhor relação custo-benefício, respeitando os princípios de 
economicidade e vantagem previstos na Lei n.º 14.133/21.  
3.1.3. Flexibilidade e ampliação da competitividade: Com a abertura para 
credenciamento de diversas empresas,  amplia-se  a  concorrência  no  
oferecido  das  passagens  aéreas,  garantindo  maior disponibilidade de voos, 
melhores tarifas e opções de atendimento. Isso permite que a Câmara 
selecione, dentro das empresas credenciadas, aquela que oferece a melhor 
condição para cada necessidade específica, garantindo maior eficiência no uso 
dos recursos públicos. 
3.1.4. Conformidade com a legislação vigente: A modalidade de 
credenciamento está prevista na Lei n.º 14.133/21, que regula as contratações 
públicas e permite a seleção de fornecedores mediante chamada pública, sem a 
necessidade de uma licitação tradicional. Isso garante que a contratação seja 
realizada de forma transparente, legal e segura, evitando possíveis 
questionamentos e garantindo que apenas empresas devidamente habilitadas 
prestem o serviço. 
3.2. Diante do exposto, o credenciamento de empresas para o adequado de 
passagens aéreas revela-se uma solução mais vantajosa, eficiente e 
transparente para atender às necessidades da Câmara Municipal  de  
Carandaí,  permitindo  a  aquisição  de  serviços  com  agilidade, competitividade 
e economicidade, em conformidade com os princípios da Administração Pública.  
3.3. A aquisição, com base na especificação técnica disposta no presente 
Termo de Referência, se monstra técnica e economicamente vantajosa, sendo 
a única disponibilizada pelo mercado que abrange a necessidade tal como 
apontada, conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar que subsidia a 
confecção do presente. 
3.4. Ressalta-se que os valores estimados da presente contratação estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da 
Lei n.º 14.133/21. 
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A empresa contratada deverá possuir os requisitos de habilitação disposto 
na Lei n.º 14.133/21, para ser devidamente credenciada, quais sejam: 
4.2. A documentação relativa à habilitação de Pessoa Jurídica consistirá em: 
 
4.2.1. Regularidade Jurídica:  
4.2.1.1. Contrato Social ou documento equivalente, acompanhado da última 

alteração, se for o caso; 
4.2.1.2. Documento de identidade do representante legal. 
 
4.2.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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4.2.2.1. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
4.2.2.2. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
4.2.2.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
4.2.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
4.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual; 
4.2.2.6. Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio da licitante. 
 
4.2.3. Regularidade Econômica - Financeira: 
4.2.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata. 
 
4.2.4. Regularidade Técnica: 
4.2.4.1. Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo, 
conforme previsto no art. 22, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no 
art. 18 do Decreto nº 7.381/2010; 
4.2.4.2. Apresentação de pelo menos um Atestado de Capacidade Técnica 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a 
licitante já executou o fornecimento de bens compatíveis e com características 
semelhantes com o objeto licitado. 
 
4.2.5. Declaração conjunta (unificada) onde:  
4.2.5.1. Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e 
dos seus anexos, concordo com suas condições, declaro que minha proposta 
econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigente na data da sua entrega em definitivo e 
atendo aos requisitos de habilitação nele estabelecidos. 
4.2.5.2. Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a 
superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 
4.2.5.3. Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  
4.2.5.4. Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
4.2.5.5. Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III 
do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento 
desumano ou degradante. 
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4.2.5.6. Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
4.2.5.7. Cumpro a reserva de cargos previstas em lei para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando 
cabíveis.  
 
4.3. Os documentos necessários poderão ser apresentados em original ou 
por cópia, podendo a Comissão de Contratação solicitar originais ou cópias 
autenticadas dos documentos na hipótese de dúvidas sobre a autenticidade ou 
veracidade das informações. 
4.4. Os documentos apresentados em cópia, deverão ser legíveis e sem 
rasuras; 
4.5. A autenticação de cópia por servidor autorizado ocorrerá mediante 
apresentação de documento original. 
4.6. Não será aceito protocolo em substituição a documento exigido neste Edital 
e seus anexos.  
4.7. As certidões e/ou certificados obtidos via internet poderão ser 
apresentados em originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da 
autenticidade no endereço eletrônico correspondente.  
4.8. As declarações emitidas pelo interessado deverão ser apresentadas no 
original e devidamente assinadas pelo responsável. 
4.9. Não  serão  aceitas  cópias  de  documentos  encaminhadas  como  fotos  
tiradas  a  partir  de smartphones ou câmeras, as cópias precisam ser realizadas 
por uma impressora ou digitalizadas por scanners e impressas. 
4.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 
4.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame. 
4.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 
4.10.3. A documentação exigida no presente poderá ser apresentada em 
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido por esta 
Administração. 
 
5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo para execução nos moldes dispostos no item anterior será pelo 
período de 12 (doze) meses, obedecendo as especificações contidas junto ao 
presente termo, anexos e edital, podendo o termo de credenciamento ser 
prorrogado, a critério da Administração, mediante termo aditivo por até 10 (dez) 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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5.1.1. Tendo em vista que o presente credenciamento se rege por meio de 
mercados fluidos, ou seja, aqueles em que a flutuação constante do valor da 
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por 
meio de processo de licitação, será demandando para execução do presente o 
credenciado que apresentar o menor valor de mercado para a pretensão 
desta Administração, obedecendo as especificações dispostas em tópico deste 
termo de referência. 
5.2. Poderá haver prorrogação do prazo alhures, nos termos da Lei 14.133/21. 
5.3. O processo de credenciamento estará permanentemente aberto, permitindo 
que os interessados enviem a documentação requerida a qualquer momento após 
a data de divulgação do edital. 
5.3.1. Os proponentes, ao efetivarem o credenciamento, concordam 
automaticamente com todos os termos do Edital, seus anexos, e as 
especificações detalhadas no Termo de Referência. 
5.3.1.1. Efetivação da Contratação: 
5.3.1.1.1. A contratação se efetivará apenas após o cumprimento dos 
critérios estabelecidos no Edital de Credenciamento, alinhados às diretrizes 
definidas pelo Termo de Referência. 
5.3.1.2. Quando houver a necessidade de prestação dos serviços, o 
responsável pelo Gabinete da Presidência, encaminhará, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, convite através de e-mail aos credenciados 
para descrição da necessidade e obtenção das propostas, de modo a viabilizar a 
melhor contratação do ponto de vista custo x benefício. 
5.3.1.2.1. Comunicado o credenciado sagrado em primeiro lugar, o mesmo 
deverá responder se aceita ou não a prestação dos serviços. 
5.3.1.2.2. A falta de resposta ao convite ou a negativa em prestar os 
serviços, por três vezes consecutivas, poderá ensejar o descredenciamento. 
5.3.1.2.3. Havendo a negativa da Credenciada, o Credenciante convocará 
as demais, na ordem de classificação, seguindo o mesmo procedimento. 
5.4. Nos moldes do art. 140 da Lei nº 14.133/21, os serviços deverão ser 
liquidados através de relatórios circunstanciados. 
5.5. O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados do encerramento do contrato, sendo efetuado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências estipuladas para fins de liberação 
do pagamento das Notas Fiscais/Faturas e do início da contagem do prazo da 
garantia. 
5.6. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  
responsabilidade  dos credenciados pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do objeto. 
5.7. Os serviços serão acompanhados pelo fiscal do contrato, que designará, 
ainda, os locais, dias e horários de execução dos serviços, conforme especificado 
no Termo de Referência. 
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6. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FRNECEDOR 
6.1. O  critério  de  seleção  adotado  do  fornecedor  dos  serviços  será  
comprovado  através  da documentação, conforme a legislação vigente, 
observando os critérios de qualificação técnica e capacidade operacional. 
6.2. Para além do critério alhures, será observado à adstrição os requisitos 
dispostos no presente, bem como a aptidão para o fornecimento do objeto em 
características, quantidades e prazos compatíveis com esta contratação. 

 
7. DO CUSTO ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 
7.1. Para a presente contratação é impossível prever o número exato de 
passagens aéreas necessárias para o processo licitatório, visto que se trata da 
primeira licitação com este objeto específico, resultando na ausência de um 
histórico confiável de consumo.  
7.2. A demanda por viagens está intrinsecamente ligada à agenda imprevisível 
dos Vereadores e às necessidades emergentes de representação e participação 
em eventos, seminários ou reuniões externas. Portanto, qualquer estimativa seria 
meramente especulativa, comprometendo a precisão e a lisura do certame.  
7.3. A estratégia mais prudente é realizar o credenciamento, utilizando uma 
cotação baseada em um número simbólico ou estimado de trecho (ex: Belo 
Horizonte/Brasília/DF) para fins de comparação de preços e julgamento das 
propostas, com a previsão clara de que a contratação será por demanda, de 
acordo com as necessidades reais e variáveis da Câmara. 
7.4. Ainda, deve-se considerar a atual dinâmica do mercado de aviação, que 
pode apresentar variações significativas nos preços das passagens em função 
de fatores como demanda, sazonalidade e políticas tarifárias das companhias 
aérea, impossibilitando na obtenção de orçamento condizente e real sobre a 
aquisição. Deste modo, consideramos o orçamento previsto por esta 
Administração para o presente exercício, apurando-se  um  gasto  aproximado  
de  R$90.000,00 (noventa mil reais) anuais, dado a imprevisibilidade de uma 
apuração fidedigna, tendo em vista a volatilidade do mercado de passagens 
aéreas e à dificuldade de prever valores exatos. 
7.5. É importante destacar que esta estimativa é uma projeção e pode sofrer 
variações em função das condições do mercado e das necessidades específicas 
da Câmara Municipal ao longo do ano. A Câmara se compromete a monitorar 
constantemente os gastos e a ajustar o planejamento conforme necessário, 
garantindo a melhor utilização dos recursos públicos. 
 
8. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. O desembolso das despesas decorrentes do contrato a ser firmado será 
feito mediante rubrica de  dotação  orçamentária,  conforme  estimativa  
orçamentária  emitida  pela  Contabilidade  e autorizada pelo crédito na seguinte 
dotação: 01.002.001.01.031.0001.2802.33903300 (Ficha 81) – Passagens e 
despesas com locomoção 
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9. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento do relatório comprovando a prestação dos 
serviços, acompanhado da respectiva Nota Fiscal, certidões de regularidade e 
autorização de fornecimento dos serviços nos moldes da Lei 14.133/21. 
9.2. Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  quando  
a  Administração contratante atestar a execução/recebimento do objeto do 
contrato através do Termo Provisório de Recebimento/ateste. 
9.3. Para pagamento a empresa deverá indicar na nota fiscal a conta vinculada 
para cadastro. 
9.4. Os pagamentos serão realizados exclusivamente via PIX, transferência 
eletrônica ou TED.  
9.5. Se a Nota Fiscal ou Fatura for apresentada em desacordo ao contratado ou 
com irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a 
Contratada providencie as medidas necessárias a sua regulamentação formal, 
não implicando qualquer ônus para a Administração. 
9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação, não cabendo a esta pleitear 
reajuste de preço, atualização monetária ou quaisquer outros direitos que 
entender cabível. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente termo. 
10.2. Verificar minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a conformidade da  
prestação  dos  serviços recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes neste termo, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
10.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 
10.4. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  
contratada,  através  de comissão/servidor especialmente designado, se for o 
caso. 
10.5. Efetuar o pagamento ao credenciado no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no presente termo. 
10.6. Solicitar formalmente, através de ordem de serviço ou instrumento similar, 
as demandas que deverão ser realizadas pela empresa contratada, sejam na 
totalidade do objeto ou parte dele a seu critério. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
11.1. O credenciado deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo 
de referência, seus anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 
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11.2. Efetuar a prestação do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes neste termo e seus anexos, se for o caso, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a prestação de serviço. 
11.3. Manter, durante toda a execução do termo de credenciamento, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas neste termo. 
11.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for 
o caso. 
11.5. Cumprir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas. 
11.6. Executar os serviços prestados, rigorosamente dentro das suas respectivas 
normas técnicas. 
11.7. Permitir acesso dos supervisores, auditores, fiscais, gestores e outros 
profissionais eventuais ou permanentes designados, para supervisionar e 
acompanhar a execução dos serviços prestados. 
11.8. Manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições 
exigidas no momento do credenciamento. 
11.9. Anexar junto a Nota Fiscal ou documento de cobrança as CND's Federal, 
FGTS, Estadual, Municipal e Trabalhista. 
11.10. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier 
acometer os usuários. 
11.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 
8.078, de 1990). 
11.12. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas. 
11.13. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Câmara 
Municipal. 
 
12. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
12.1. Caberá ao servidor em comento, fiscalizar a execução do objeto 
licitado, observando os prazos, condições e eventuais violações à execução do 
mesmo. 
12.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui ou reduz a 
responsabilidade da Contratada quanto aos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
objeto licitado ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório ou 
emprego de material inadequado ou em qualidade inferior. 
 
13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos 
da Lei 14.133, de 1.º de abril de 2021. 
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14. NORMAS DE REGÊNCIA 
14.1. O presente Credenciamento é regido pela Lei n.º 14.133/21 e Decreto 
Federal nº. 11.878, de 2024 
14.2. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a 
legislação de regência. 
 
15. DO FORO 
15.1 As partes elegem o foro da comarca de Carandaí - MG para dirimir 
quaisquer conflitos existentes dentre esta contratação. 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO  

 
 
À Câmara Municipal de Carandaí/MG 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO n°. 28/2025 
INEXIGIBILIDADE nº. 2/2025 
CREDENCIAMENTO nº. 1/2025 
 
 
Eu, [Nome do Representante Legal], inscrito no CPF sob o n.º [Número do CPF], 
na qualidade de representante legal da empresa [Nome da Empresa], inscrita no 
CNPJ sob o n.º [Número do CNPJ], com  sede  na  [Endereço  Completo],  vem,  
respeitosamente,  por  meio  deste,  requerer  o  seu credenciamento junto à 
Câmara Municipal de Carandaí para o fornecimento de passagens aéreas, 
incluindo serviços administrativos correlatos. 
 
Conforme as exigências e normas  estabelecidas  pelo  respectivo órgão,  
anexamos  à presente solicitação a documentação necessária para análise e 
deferimento do credenciamento, incluindo: 
 
 Contrato Social ou documento equivalente, acompanhado da última alteração, 

se for o caso; 
 Documento de identidade do representante legal; 
 Comprovante de inscrição Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 
 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual; 
 Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, do domicílio da 

licitante; 
 Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
 Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme 

previsto no art. 22, da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, e no art. 18 
do Decreto nº 7.381/2010; 

 Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, declarando que a licitante já executou o fornecimento de 
bens compatíveis e com características semelhantes com o objeto licitado; 

 Declaração conjunta. 
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Comprometemo-nos a prestar os serviços com qualidade, transparência e 
eficiência, atendendo integralmente às demandas desta Câmara Municipal no que 
concerne à emissão de passagens aéreas e serviços administrativos correlatos. 
 
Dessa forma, solicitamos a apreciação e deferimento deste requerimento, ficando 
à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
 
Atenciosamente, 
 
 

[local e data] 
 
 
 

[Nome do Responsável] 
[Cargo] 

[Nome da Empresa] 
Contato: [Telefone] 

[E-mail] 
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ANEXO III 
DECLARAÇÕES 

 
PROCESSO LICITATÓRIO n°. 28/2025 
INEXIGIBILIDADE nº. 2/2025 
CREDENCIAMENTO Nº. 1/2025 
 
 
 
A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, 
através de seu representante abaixo assinado, para fins de participação no 
Processo Licitatório 28/2025 – Inexigibilidade 2/2025, DECLARA: 
 
 Manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordo com suas condições, declaro que minha proposta 
econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigente na data da sua entrega em 
definitivo e atendo aos requisitos de habilitação nele estabelecidos. 

 Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

 Cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 
anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

 Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 Observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 
5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano 
ou degradante. 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 Cumpre a reserva de cargos previstas em lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.  

 
 

Carandaí,  ____ de __________ de 2025. 
 
 

______________________________________ 
Nome e assinatura do responsável 
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ANEXO IV 
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. _____/2026 

 
QUE FAZEM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARANDAÍ/MG E  
__________________________. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ, situada à Rua Dr. Rubem Amado, nº 
217, bairro Nossa Senhora do Rosário, município de Carandaí, Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 19.558.113/0001-35, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES, __________________, portador 
da Cédula de Identidade n°. ______________, SSP-MG, inscrita no CPF sob o n°. 
_______________, residente e domiciliada à _______________, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) ____________ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
____________ sediado(a) na ________________ em ________________, 
doravante simplesmente denominado CREDENCIANTE e o Sr. _____________, 
(qualificação), adiante denominada simplesmente CREDENCIADO, por este 
instrumento e na melhor forma de direito, acordam,  vinculados,  para  o  
CREDENCIAMENTO  nº  1/2025,  regendo-se  o  presente instrumento pela Lei 
Federal n.º 14.133/2021, e demais condições deste instrumento para fins de 
credenciamento de pessoas jurídicas mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  credenciamento de 
companhias/agências de viagens e turismo, objetivando o menor preço no dia da 
cotação, para aquisição de passagens aéreas incluindo cotação, reserva, 
emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de 
bilhetes de passagens aéreas para trechos nacionais, segundo as necessidades  
definidas  pela  Câmara  Municipal  de  Carandaí-MG. 
1.2. Este  instrumento  de  acordo  guarda  inteira  conformidade  com  os  
termos  do  edital  de Credenciamento e seus anexos, dos quais são partes, 
como se aqui estivessem integralmente transcritos, vinculando-se, ainda, à 
proposta do CREDENCIADO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O Credenciado se compromete em fornecer as passagens objeto do 
presente credenciamento nas seguintes condições: 
2.1.1. Solicitação de Passagens: A Câmara Municipal realizará um pedido 
formal de passagens, especificando as datas, destinos, número de passageiros e 
qualquer outra informação relevante. 
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2.1.2. Cotação e Aprovação: A contratada deverá apresentar, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, cotações de passagens disponíveis, com as respectivas tarifas e 
condições. A Câmara analisará as opções e aprovará a compra da passagem 
que melhor atender às suas necessidades. 
2.1.3. Emissão: Após a aprovação, a agência deverá emitir as passagens no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, enviando os bilhetes eletrônicos e 
comprovantes de compra à Câmara Municipal. 
2.1.4.  Os prazos para a aquisição das passagens deverão ser respeitados 
conforme as seguintes diretrizes: 
2.1.5. Antecedência Mínima: As solicitações de passagens devem ser feitas 
com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência em relação à data da viagem, 
salvo situações excepcionais que serão analisadas pela Câmara. 
2.1.7. Alterações e Cancelamentos: A agência deverá informar sobre as 
políticas de alteração e cancelamento das passagens, bem como os prazos e 
eventuais taxas aplicáveis, para que a Câmara possa gerenciar adequadamente 
suas necessidades de viagem. 
2.1.8. Além do disposto acima, deverá os credenciados: 
2.1.8.1. Estar em conformidade com as exigências legais e regulamentares, 
incluindo documentação e regularidade fiscal, assegurando que a contratação 
siga os princípios da administração pública. 
2.1.10. Os credenciados deverão atender as exigências estabelecidas no edital 
de chamamento e seus anexos e cumprir plenamente todos os requisitos para o 
credenciamento.  
2.1. 11. Demais condições previstas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
3.1. São obrigações do CREDENCIADO: 
3.1.1. Manter atualizada a documentação relativa à comprovação de regularidade 
jurídica, fiscal e trabalhista. 
3.1.2.  Indicar,  se  for  o  caso,  um  preposto  responsável  pelo  atendimento  
às  demandas  da Credenciante; 
3.1.3. Executar os serviços conforme as especificações, prazos e 
características constantes do Termo de Referência, cumprindo prontamente as 
determinações que lhe forem dirigidas; 
3.1.4.  Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pela Câmara Municipal, referentes às condições firmadas neste 
contrato e no Termo de Referência; 
3.1.5. Permitir a fiscalização dos serviços, em qualquer tempo, e mantê-la 
permanentemente informada a respeito do andamento dos mesmos; 
3.1.6. Manter durante toda a vigência do presente termo ou documento 
equivalente as mesmas condições exigidas do momento do credenciamento; 
3.1.7. Manter EPIs, materiais e equipamentos adequados para a prestação dos 
serviços; 
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3.1.8. Observar as normas e regulamentos relacionados com a prestação dos 
serviços; 
3.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 
8.078, de 1990); 
3.1.10. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
3.1.11. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 
das obrigações assumidas; 
3.1.12. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com 
manutenção e reparo de materiais  e equipamentos  próprios,  seguros,  tributos,  
encargos  trabalhistas,  previdenciários  e demais despesas envolvidas na 
prestação dos serviços, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em 
nome da Câmara Municipal; 
3.1.13. Comunicar à Câmara Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecedem a data de início da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
3.1.14. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização da Câmara Municipal; 
3.1.15. Prestar esclarecimentos à Câmara Municipal sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação; 
3.1.16. Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras; 
3.1.17.  Responsabilizar-se  pelo  fiel  cumprimento  do  objeto  contratado,  
prestando  todos  os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara 
Municipal, cujas reclamações se obriga a atender; 
3.1.18. Qualquer dano causado ao patrimônio da Câmara Municipal decorrente de 
culpa e/ou dolo do Credenciado ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, na execução dos serviços, será ressarcido pelo Credenciado, que 
será responsabilizado pelo ônus resultante de suas ações e omissões, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros e ligadas ao cumprimento deste contrato. 
3.1.19. Demais condições previstas no Anexo I - Termo de Referência. 3.2. São 
obrigações do CREDENCIANTE: 
3.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 
3.2.2. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às 
suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas 
em tais preceitos. 
3.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Credenciado, 
relacionados com o objeto pactuado. 
3.2.4. Informar, a cada Autorização de Fornecimento, as quantidades, dias, 
horários e demais informações necessárias à prestação dos serviços. 
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3.2.5. Comunicar por escrito ao Credenciado quaisquer irregularidades verificadas 
na execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não 
esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência. 
3.2.6. Efetuar os pagamentos devidos ao Credenciado nos prazos estipulados no 
contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços. 
3.2.7. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de 
Serviços de cada pagamento; 
3.2.8. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota 
Fiscal devidamente atestada, a Credenciante efetuará o pagamento nas 
condições, preços e prazos estabelecidos no Termo de Referência. 
3.2.9.  A  Câmara  Municipal,  deverá  acompanhar  os  prazos  de  execução,  
exigindo  que  o Credenciado tome as providências necessárias para 
regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na 
Lei Federal 14.133/2021, no Termo de Referência e demais cominações legais. 
3.2.10. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 
3.2.11. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as 
obrigações pactuadas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza 
empregatícia ou de responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, 
prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pelo CREDENCIADO 
para o fornecimento/execução dos serviços/produtos, sendo ele o único 
responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das relações de 
trabalho entre ele e seus profissionais, previstos na legislação pátria vigente, 
seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
4.2. O CREDENCIADO, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou 
quaisquer encarregados, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos 
ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, a Câmara Municipal, seus 
servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se o direito judicial de 
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
4.3.  Todas  as  informações,  resultados,  relatórios  e quaisquer  outros  
documentos  obtidos  ou elaborados pelo CREDENCIADO durante a execução 
dos serviços serão de exclusiva propriedade da Câmara Municipal, não podendo 
ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão 
com a prévia e expressa autorização da Câmara Municipal de São Sebastião do 
Oeste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos 
da legislação.  
4.4. O CREDENCIADO que deixar de cumprir total ou parcialmente o disposto 
neste contrato, assim como aquele que não se dispuser a prestar o serviço 
designado pela Câmara Municipal, estará sujeito as penalidades previstas na Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
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4.5. O CREDENCIADO poderá solicitar à Câmara Municipal, mediante aviso 
prévio de 30 (trinta) dias, seu descredenciamento. 
4.6. A execução do presente Termo de Credenciamento, bem como os casos 
omissos, serão regido pelos dispositivos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
4.7. Este Termo de Credenciamento vincula-se ao Edital de Credenciamento n.º 
1/2025 e todos os seus anexos. 
4.8. Demais condições previstas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
5.1. Fica estabelecido que em caso de futura contratação, as sanções cabíveis 
serão previstas através da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério 
desta Administração. 
6.2.  Serão  contratados  apenas  os  credenciados  que,  durante  o  período  
de  vigência  desse instrumento, foram convocados pela Câmara Municipal, em 
adstrição as condições estabelecidas no termo de referência e demais 
documentos. 
6.3. A contratação dos credenciados será realizada por meio deste Instrumento 
de Prestação de Serviços Contrato, sem vínculo empregatício. 
6.4. Os prazos previstos neste contrato poderão ser prorrogados a critério da 
Administração Pública.  
6.5. O credenciamento não gera direito à contratação, ficando esta, condicionado 
à solicitações da Câmara Municipal e à previsão orçamentária; 
6.5.1. A Administração poderá dispensar o CREDENCIADO a qualquer 
momento do contrato, caso identifique a falta de cumprimento das funções 
definidas ou deficiência técnica, de modo isolado ou cumulativo. 
6.6. Demais condições previstas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
PAGAMENTO 
7.1. Consideramos o orçamento previsto por esta Administração para o presente 
exercício, apurando-se um gasto aproximado de R$90.000,00 (noventa mil 
reais) anuais, dado a imprevisibilidade  de  uma  apuração  fidedigna,  tendo  em  
vista  a  volatilidade  do  mercado  de passagens aéreas e à dificuldade de prever 
valores exatos. 
7.2. O pagamento será realizado com base nos valores de referência definidos 
neste contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados após o início da 
prestação de serviço/fornecimento, mediante apresentação de nota fiscal. 
7.3. Deverá constar no campo de observações da nota fiscal os dados 
bancários do recebedor, número da ordem de serviço e número do contrato 
emitido em função da contratação. 
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7.4. Do valor da remuneração a ser paga, deverão estar incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
8.1. Este credenciamento poderá ser rescindido de pleno direito, pela 
desistência de um dos signatários  ou  pela  superveniência  de  norma  legal,  
que  o  torne  material  ou  formalmente inexequível, mediante comunicado por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou, ainda, sobrevindo caso 
fortuito ou de força maior, idem com relação a justo motivo, inclusive na hipótese 
de inexecução total ou parcial de qualquer de suas cláusulas e condições. 
8.2. Obrigam-se os signatários a cumprir todas as cláusulas e condições 
durante o prazo de 30 (trinta) dias que anteceder à rescisão. 
8.3. O não cumprimento total ou parcial deste Termo de Credenciamento 
enseja a sua rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial 
ou extra-judicial, além da aplicação das sanções  previstas  na  Lei  
n.14.133/2021  e  alterações  posteriores.   
8.4.  A  rescisão  contratual obedecerá,  no  que couber,  às  disposições  
contidas  na Lei  Federal  N°  14.133/2021,  com  as alterações introduzidas por 
leis posteriores. 
8.5 Em caso de rescisão do presente contrato por parte do CREDENCIANTE, 
não caberá ao CREDENCIADO, direito a qualquer indenização salvo nas 
hipóteses previstas na Lei Federal Nº 14.133/2021. 
8.6.  O  CREDENCIADO  reconhece  os  direitos  da  CREDENCIANTE  em  
caso  de  rescisão administrativa prevista pela Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA  DA PUBLICAÇÃO 
9.1. A eficácia do presente credenciamento está vinculada à publicação do seu 
extrato no Diário Oficial, a cargo do CREDENCIANTE, devendo ser realizada 
nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Carandaí/MG, para dirimir 
quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Carandaí, ___ de _______ de 2026. 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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